
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

• PROCESSO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2023 

1 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

• FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, incisos X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ANTONIO PIAUÍ, 
S/N, CENTRO EM PRESIDENTE DUTRA / MA, DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA / MA. 

CONTRATADO: SANDRA DA SILVA MACHADO. 

VALOR: R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra. ma .gov. bJ:L 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

SERVIÇO PÚBLICO MUNICl.PAL . 
. CAPA. DE ·.p:RÔCES.SO .. :: . 

··,., . 

TIPO E N2 DE DATA N2 DE ORDEM SETOR 
DOCUMENTO 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL 02/01/2023 020104/2023 ADMINISTRAÇÃO 

PROCEDÊCIA .. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ<;> E FINAN,ÇAS 

, 

CONTROLE 

PROTOCOLO 

A LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NÀ RUA ANTONIO PIAUÍ, S/N, CENTRO EM PRESIDENTE 

s DUTRA / MA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO DE 

s PRESIDENTE DUTRA / MA. 

u 
N 
T 
o 

ANDAMENTO DATA ANDAMENTO DATA 

1. PROTOCOLO 02/01/2023 11. 

2. GABINETE 12 . 

3. SECRETARIA 13. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

8. 

10. 

14. 

15 .. 

16. 

17. 

18. 

19. 

20. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https:l/presidentedutra .ma .gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Ao Sr. 
Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo - Ordenador de Despesas 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESAS . 

Senhor ordenador de despesas, 

Encaminhamos através deste, a solicitação de Despesa objetivando a locação do 

imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Dutra/MA, destinado 

ao funcionamento do Almoxarifado do município de Presidente Dutra/MA. devendo, 

pois, ser efetivado imediato laudo de avaliação para determinar o valor locativo do imóvel 

a fim de se verificar as possibilidades financeiras para contratação dos serviços 

supramencionados . 

s 
Secretário Munici 1 de Administração e Finanças 

Cent ro Administrativo Ciro Evange lista 

Aven ida Ad ir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 02 de janeiro de 2023 . 

DA: SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PARA: ENGENHEIRO CÉLIO ROBERTO LIMA SERENO 

Senhor engenheiro, 

Solicitamos que vossa senhoria proceda à avaliação do imóvel de propriedade 
da Senhora SANDRA DA SILVA MACHADO, situado na Rua Antonio Piauí, S/N, 
Centro, para fins de determinação da serventia e do valor da locação do mesmo, que será 
destinado ao funcionamento do Almoxarifado de Presidente Dutra - MA. 

Atenciosamente, 

Secretário Munic ai de Administração e Finanças 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presídentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PRESIDENTE DUTRA- MA, 04 de janeiro de 2023. 

DO: SETOR DE ENGENHARIA. 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS . 

Senhor Rômulo Alves Carvalho, 

Em atendimento à Vossa solicitação, apresenta-se em anexo o Laudo de Avaliação 
para fins locativos do imóvel do Senhora SANDRA DA SILVA MACHADO, situado na 
Rua Antonio Piauí, S/N, Centro Presidente Dutra - MA. 

Atenciosamente, 

Engenheiro Civil 
CREA nº 1 10668800-7 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br / 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
- · PREFEITURA ·-· -

LAUDO DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 

PREPARADO PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA 

FINALIDADE DO LAUDO: avaliação do Imóvel 

PROPRIEDADE: PREDIO COMERCIAL, localizada na Rua Antônio Piauí, S/N, 
Centro, Presidente Outra - MA. 

DATA 04 de janeko de 2023 



~~ 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

Presidente Outra, 04 de janeiro de 2023. 

Ret.: Laudo Completo de Avaliação Imobiliária do imóvel urbano). 

Situado na Rua Antônio Piauí, S/N, Centro, Presidente Outra - MA. 

Prezados Senhores, 

Em atenção à solicitação de V.Sas apresento o Laudo de Avaliação Imobiliária para 
identificar o Valor de Mercado para Locação. 

A avaliação foi elaborada baseada nos dados disponíveis no mercado, bem como 
nas metodologias previstas na norma NBR 14.653:2001, e suas partes, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

O presente Laudo de Avaliação Imobiliária contém 8 páginas e destinar-se-á única e 
exclusivamente ao uso interno da empresa Contratante (Prefeitura Municipal de 
Pres·idente L>utra). 

Da propri.edade em estudo: trata-se de na Rua Antônio Piauí, S/N , Centro, 
Presidente Outra - MA. De acordo com o que foi solicitado, com as "Premissas e 
Disclaimers" descritas no Laudo de Avaliação Imobiliária, com as tendências de 
mercado na .r.e.giã.o na .quaJ .o jmóv.eJ .e.stá .in s.erid.o, nas .espe.ci:fi.caçõ.e.s 1é.cni.cas .do 
imóvel e nas práticas do mercado imobiliário, concluímos os seguintes valores para 
o imóvel, na 

data de 04 de janeiro de 2023, em: 

' IMOVEL/ · AREA{m~) · VALORDE VALOR DE 
TIPO DE MERCADO MERCADO 
VALOR PARA VENDA PARA 

(R$) LOCAÇÃO 
(R$) 

YAJ..ORP.E 1,074JOO . .900A>OOJOO 
CONSTRUÇÃ 
o 
VALOR DE 1.800,00 600.000,00 
TERRENO 
VALOR 1.500.000,00 6.750,00 

. TOTAL 

I 



"~ PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

Este Laudo de Avaliação Imobiliária, bem como as indicações de valores estão 
sujeitos às premissas e exclusões de responsabilidade descritas no item "Premissas 
e Disclaimer" deste Laudo bem como certas condições extraordinárias, hipotéticas e 
definições, descritas abaixo, se houver. 

PREMISSAS EXTRAORDINÁRIAS 

Premissas extraordinárias são fatos conhecidos que alteram a conclusão do 
avaliador. Caso à data da avaliação este fato seja conhecido ou tenha possibilidade 
de ser real, este é tratado como uma premissa extraordinária. 

O Esta avaliação não possui premissas extraordinárias. 

PREMISSAS HIPOTÉTICAS 

Premissas hipotéticas são situações contrárias a realidade, quando o avaliador por 
indicação do cliente simula um fato que não existe ou é desconhecido à data da 
avaliação. 

D Esta avaliação não possui condições hipotéticas. 

Esta carta não possui validade como opinião de valor se separada do laudo 
completo que contém os textos, fotos, anexos e conclusões que embasam este 
estudo. 

Agradecemos a oportunidade e permanecemos à inteira disposição de V.Sas. para 
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

ENG~? 
CREA: 110668800-7 



-~ PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E CONCLUSÕES 

A propriedade consiste de casa urbana, térrea e laje de cobertura. 

INFORMAÇÕES BASICAS 
. TipD .d:a .p.r:o.pri e.dade: Pr.é.di.o Comer.dai 

Nome da propriedade: Prédio Comercial 
Endereço Rua Antônio Piauí, S/N, Centro, Presidente Outra - MA. 
País: Brasil 
Tipo de relatório: Laudo de avaliação de imóvel 

ºªrn ºº rnJªu}r:ig; º4!º V2Q2;3 
Data do valor: 02/01/2023 
Data da inspeção: 02/01/2023 
Objetivo da avaliação: Valor de mercado para locação. / Data Base: Atual 

PROPRIEDADE E 
HISTÓRICO 
RECENTE DO 
IMÓVEL 

: N9 de Registro do lPTU: 
Proprietário: SANDRA DA SILVA 

MACHADO 
Matrícula: 
Contrato de locação: 
Outr.os .documentos recebidos: 
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RESUMO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS E CONCLUSÕES 

DESCRIÇÃO DA 
PROPRIEDADE 
TERRENO: 
Area bruta total 1.800,00 Area de APP (m2): o .. o o 
(m2) : 
Area Excedente 0,00 Area útil de 1.800,00 
(m2): terreno (m2): 
Topografia: Plano Formato: Reçiular 
Testada (m): 30,00 Disponibilidade de Infraestrutura 

uti1idade pública: básica disponível 
CONSTRUÇÕES: 
Tipo de Imóvel Urbano 
propriedade: 
Descrição da Imóvel urbano 
.propriedade: 
Ocupação: 
Número de 01 
Prédios: 
Estado de Bom 

. C~m-~.1yaç_ã9_: 
Número de vagas: 0,00 
Coeficiente de 0,00 
Estacionamento: 
Tipo de 0,00 
Estacionamento: 
Areas T atais Tipo Área em m2 Fonte da área 
Informadas/Existe 
ntes: 

Construída: 1074,00 Medido in loco 
Terreno: 1.800,00 Medido in loco 

Area que Será Construída: 1074,00 Medido in loco 
Utilizada no 
Cálculo: 
ZONEAMENTO 
Uso atual do lmovel: Almoxarifado Central. 

· Zoneamento: 
Provavel alteração de zoneamento? 
Coeficiente de aproveitamento básico: 
Coeficiente de aproveitamento máximo: 
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CALCULOS 

METODOLOGIA TIPO DE VALOR VALOR TOTAL VALOR UNITÁRIO 
(R$) /ÁREA 

COMPARATIVO Valor de Mercado R$ 6.750,00 
DIRETO para 

Locação 

MAPA E FOTOS DA PROPRIEDADE EM ESTUDO 

/ 
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FOTOS DO LOCAL EM AVALIAÇÃO 
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I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 04 de japeiro de 2023. 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA. 
PARA: SANDRA DA SILVA MACHADO. 

Senhora Proprietária, 

Ertcami~~{{ a V. Sa. o Laudo ·de Avaliação do imóvel de: sua propriedade, 

. pretençlido pel?;_. Secretaria de .Municipal ' de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do 
. . .•{\-' .· .· li _· • 

Município de. Presidente Du~ra/MA; .· ol?je~ivando a instalaçãÓ e :furicionamento do 

Almoxarifado do Municipio de Presid~nt~ Dutra ~ MA, cujo valor locatício, atend.endo a 

fatores como localização, potencialidade de uso, infraestrutura e condições gerais do bem, 

foi avaliado em R$ 6.750,00/mês (seis mil setecentos e cinq~nta reais). 

Atenciosamente, 

o 
ai de Administração e Finanças 

DE ACORDO, EM de Janeiro de 2023: 

SANDRA DA SILVA MACHADO 
Proprietária do Imóvel 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, President e Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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Senhor, 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SETOR DE CONTABILIDADE 

John Lennon Dias Araújo, 

Vimos, através deste, formular consulta acerca das rubricas e disponibilidades 

orçamentárias para a locação do imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em 

Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de 

Presidente Dutra/MA, na forma dos documentos anexos. 

Atenciosamente, 

Presidente Dutra - MA, 05 de janeiro de 2023. 

es 
ai de Administração e Finanças 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PRESIDENTE DUTRA - MA, 05 de janeiro de 2023. 

DO: SETOR DE CONTABILIDADE. 

AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Senhor Rômulo Carvalho Alves, 

Atendendo Vossa solicitação, em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e o disposto no rui. 16 da Lei Complementar nº. 10112000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa de impacto 

Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos para a locação do imóvel localizado 

na rua Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento 

do Almoxarifado do município de Presidente Dutra/MA. Estando o processo em 

compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir programada: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA-MA. 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

JOHN NNON DIAS ARAÚJO 
CONTADOR MUNICIPAL 
CRC Nº MA- 013534/0-4 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidented utra . ma .gov. br / 
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1. DOOBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PROJETO BÁSICO 

O presente Projeto Básico tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua 

Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do 

Almoxarifado do município de Presidente Outra/MA, conforme planilha das 

especificações e quantitativos, como segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ITEM QTD DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE V.UNIT V.TOTAL 

Locação do imóvel localizado na Rua 

Antonio Piauí, S/N, Centro em 
R$ R$ 

1 12 Presidente Outra/MA, destinado · ao mês 
6.750,00 81.000,00 

funcionamento do Almoxarifado do 

município de Presidente Outra/MA 

2. DAJUSTIFICATIVA 

2.1. Referida locação de imóvel faz-se necessária para o funcionamento do 
ALMOXARIFADO. 

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência da contratação pretendida será 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4. DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor global do presente contrato é de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), a ser pago 
em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), efetuadas 
até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencido . 

4.2 A Liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, sem 
que caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou reajustamentos) 
sobre valores retidos. Conforme a apresentação de recibo devidamente atestado pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de liqui·dação ou 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.4. Constitui ônus exclusivo da LOCADORA, quaisquer alegações de direito, seja do Fisco, 
seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presídented utra .ma .gov. br /. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

4.5 . Para efeito de cada pagamento a fatura deverá estar acompanhada mediante 
solicitação de pagamento, regularidade perante a Fazenda Federal , Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do LOCADOR. 

5. CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes créditos: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA. 
02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SECRETARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

6. DOS DEVERES E RESPONSABIUDADES DO(A) LOCADOR(A) 

6.1 O (A) Locador( a) fica obrigada à: 

6. l. l Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua 
entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios 
ou defeitos anteriores à locação; 

6.1.2 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao 
uso a que se destina; 

6.1.3 Garantir durante o período de locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

6.1.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação 
em pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de 
condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do negócio mediante 
notificação judicial ou extrajudicial. 

7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

7. 1 . O Locatário fica obrigado à: 

7.1 .1 Manter o imóvel em um bom estado de conservação e limpeza; 

7 .1.2 Servir do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda; 

7.1.3 Restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações 
naturais ao uso regular; 

7.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto e !PTU; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 
7.1.5 Não poderá ceder ou sublocar o imóvel, no todo, ou em parte, sem o expresso 
consentimento por escrito do( a) LOCADOR( A); 

7 .1.6 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação 
de pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel , em igualdade de 
condições com terceiros, devendo o(à) LOCADOR(A) dar-lhe conhecimento do negócio 
mediante notificação judicial ou extrajudicial; 

7.1.7 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº .8 .245/91. 

8. DAS REFORMAS 

8.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 
adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 
instrumento, bem como as de acessibilidade dos portadores de necessidades especiais. As 
benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, incorporar-se
ão, desde logo, ao imóvel locado, dele passando a constituir parte integrante como propriedade 
do (a) LOCADOR(A), independentemente de qualquer indenização, excetuando-se dessa 
incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venham a ser instalados 
pelo LOCATÁRIO, bem como máquinas e equipamentos de propriedade LOCATÁRIO, tai s 
como condicionadores de ar e/ou suas centrais, no-breaks, estabilizadores, quadros de força 
para no-breaks e estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de 
telefonia, etc. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 O presente documento foi elaborado visando propiciar a maior competitividade possível , 

buscando dotar a Administração Municipal de uma solução essencial à melhoria das condições 

de trabalho. 

Presidente Dutra - MA, 05 de janeiro de 2023 . 

Responsável pela elaboração do present 

Aprovo o presente projeto básico: 

Elias Rod igues r..;·ma 
Assessor Executivo Ordenado e Despesas 

Centro Administrativo Ciro Evang Hsta 

Avenida Aq jr Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

;:· Site: https://presid~nted utra . ma .gov. br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

Ci\i Pj : 06 .138.366/0001-08 

AUTORIZAÇÃO 

Presidente Dutra - MA, 06 de janeiro de 2023. 

DO: ASSESSOR EXECUTIVO ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

• PARA: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

• 

Senhor Secretário, 

Realizado Laudo de Avaliação para determinar o valor locatário do imóvel, autorizo o 

prosseguimento do presente Processo Administrativo de Dispensa de Licitação Nº 

004/2023 , objetivando a Locação do imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro 

em Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de 

Presidente Dutra/MA, com despesa estimada em estimada em R$ 81 .000,00 (oitenta e um 

mil reais), que deverá ser classificada na seguinte dotação do vigente orçamento: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA. 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90 .36 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

Atenciosamente, 

Assess r Exec · o 
0;:-denador de Despesas 

Cent ro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidented utra .ma,gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Presidente Dutra - MA, 09 de janeiro de 2023. 

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LJCIT AÇÃO . 

Senhor Presidente, 

Em atendimento à solicitação do senhor Secretário Municipal de Administração e 

Finanças, fica esta Comissão de Licitação autorizada a autuar e processar a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 004/2023, objetivando a locação do imóvel localizado na Rua 

Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do 

Almoxarifado do município de Presidente Dutra/MA. 

Atenciosamente, 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://pr~sidentedutra. ma .gov. bJ:L'. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº. 020104/2023 , alusivo à DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 

004/2023 , cujo objetivo é a locação do imóvel localizado na Rua Antônio Piauí, S/N, 

Centro em Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do 

município de Presidente Dutra/MA. do que para constar, lavrei este termo. Eu, Diogo 

Anderson Ferreira Costa, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo. 

Presidente Dutra - MA, 1 O janeiro de 2023 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 182, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE, 

NA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DO MUNICÍPIO 

DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO E DÁ OUTRAS DISPOSIÇÕES . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, 

incisos IIl e VI da Lei Orgânica do Município, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR o Senhor DIOGO ANDERSON FERREIRA COSTA no cargo em 

comissão de PRESIDENTE, na Presidência da Comissão Permanente de Licitação, DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (conforme Lei Municipal de nº 

565/2016), com remuneração DAS-1 , do Município de Presidente Outra, Estado do 

Maranhão. 

• Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AOS 17 DE NOVEMB 

Prefeito Municipal 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. C EP: 65760 - 000 

Site: httns :Q2reside11tedutra.111a.gov .br/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 183, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Legislação pertinente 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos do art. 51 da lei 8.666/93 a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Presidente Outra/MA, cujos membros são 
relacionados a seguir, cabendo ao primeiro pela ordem, responder pela presidência da 
referida Comissão. 

Membros Efetivos 

Diogo Anderson Ferreira Costa- Presidente 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro 

Ana Rafisa Cantanhede Oliveira - Membro 

Art. 2° - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, os 
procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processos licitatórios, 
promovidos por esta Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei 8 .. 666/93 e suas 
alterações. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, AOS 17 
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2~-

Prefeito Municipal 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov .br / 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de PRESIDENTE DUTRA, 

designado pelo Decreto nº. 182/2022, de 17 de novembro 2022, por ordem do Sr. Assessor 

Executivo Ordenador de Despesas, e no uso de suas funções, vem abrir · o presente 

Processo Administrativo nº. 020104/2023 , alusivo à Dispensa de Licitação nº. 004/2023 , 

• em favor da senhora SANDRA DA SILVA MACHADO, cujo objeto é a locação de 

imóvel com vista ao funcionamento do Almoxarifado do município de PRESIDENTE 

DUTRA/MA. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRA TACÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação direta se faz necessária em vittude do imóvel atender 

satisfatoriamente às necessidades para funcionamento do Almoxarifado do município de 

PRESIDENTE DUTRA/MA, possuindo o necessário para seu funcionamento, como 

quantidade de salas adequada, estacionamento, banheiros, cozinha, energia, água e o 

devido saneamento, além de ser de facil localização e acesso, tudo necessário para atender 

as necessidades de seu objetivo, impossibilitando a concorrência e, ainda, em função da 

caracterização do imóvel ofertado que atende satisfatoriamente a destinação de sua 

serventia, consequentemente, ao interesse público. 

Diante da necessidade verificada é que se faz realizar a presente Dispensa de 

Licitação, com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

Destaque-se que o locador é reconhecidamente proprietário do imóvel a ser 

locado, além do que, o prédio satisfaz o interesse público em razão de suas peculiaridades, 

em especial da sua localização, destinação, dimensão e edificação. Ademais, o preço é 

perfeitamente compatível com os valores praticados no mercado local. Em conclusão, o 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: j:lttps://pres ident edut ra.ma.go.v.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

imóvel é necessário e adequado para o desempenho das atividades administrativas e 

apresenta preço em harmonia com os parâmetros do mercado. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

O preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado pela 

engenheira responsável pela avaliação de imóveis, na forma estabelecida pelo inciso X 

do art. 24 da Lei nº. 8.666/93, C!lj0 resultado aponta para o valor mensal de R$ 6. 750,00 

(sete mil , trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), perfazendo o valor 

global de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) até 31 de dezembro de 2023. 

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente 

orçamento e serão custeadas com recursos próprios da municipalidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA. 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

Presidente Dutra - MA, 1 O de janeiro de 2023. 

~~~~he~ 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto nº 182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://J?residentedutra. mª-=KQY. br / 
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Rua 28de Junho, n° 249, Cel!tro, Presidente Outra/MA, CEP 65.760-000 
Tel8f011e: (99) 3663-0394, Email: cartoriopresidentedutra@hotmail.com 

Protocolo~ 00995 Data: 11/0212021 Livro: 026 

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE DOMÍNIO ÚTIL ONDE FIGURAM 
COMO OUTORGANTES VENDEDORES JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS E 
SUA ESPOSA JOSILENE DE ARAÚJO CASTRO E COMO OUTORGADA 
COMPRADORA SANDRA DA SILVA MACHADO na forma que segue: SAIBAM todos 
quantos este público instrumento de escritura virem que, aos aos onze (1 1') dias do mês 
de fevereiro (02) do ~nQ de dois ·mil e vinte e um (2021 ), neste Município e Comarca de 
Presidente Outra, Es1ª® do,'Maran.hão~. nesta serventia situada na Rua 28, Centro, 
Presidente Dutra 7 :-MA/ pêrante:imil11 DariieHy Fernandes da Silva, escrevente autorizada, 
compareceram a~;,partes,· entre si, Jt,1stas e .contratadas, a saber: como outorgantes 
vendedores: JOSE-M:IPIUNDO Dl:CA$TRO SANTOS, brasileiro, Casado, Empresário, 
filho de VITOR•NÔ ÓE C~STRO. SANTOS e ANTONIA ALVES DE CASTRO, nascido em 
08/0211962, portadpr:da-'Cartéira de -Identidade número 2~24632003-0 SSP/MA emitida 
em 15112/2003 .. e i insérlto:no CPFJMF sob o número 197.940.703-78, telefone: 99 98108 
0210, e-maii nãó informado e s.ua,esposa JOS1LENE DE ARAÚJO CASTRO, brasileira; 
Casada, Comerct"'ante,, filha' de MANOEL CECIUO DE ARAÚJO E ANTONIA MONTEIRO 
DE ARAÚJO, nascida em 01/03/1965, portadora da . Carteira de Identidade número 
03793184200,93 SSPIMA•einscrita no CPF/MF sob o número 797.582.313-91, residentes 
e domiciliados na, Rua_ Gra.ça Aranha, número 501) Bairro Centro, na cidade de 
Presidente Outra/MA~·'telefoné: . 9998108 · 021-0~ e-mail não informado, casados entre si, 
pelo regime da :Óomunhão · ~~aJ'~'.êgBens; t:}m . 0~/02/t9$8(05 de fevereiro de 1988), 
lavrado na Serventia do--2? ÇlfiCi.o de·,,oom Pedro/MA, mattrcula número 030643 01 55 
1988 2 00034 014 000216~- .27, expedida aos 15 de janeiro de 2021 , assinada por 
LUCIANA FERREIRA AU~U(lUERQljE, Tabeliã Subst-ituta; e como outorgada 
compradora: SANDRA- DA SILVA MACHADO, brasileira, Solteira (conforme certidão d 
nascimento número 031096,01 55 1975 1 00039 181 0025807 20, .lavrada na Serventi 
do 4° Oficio Extrajudicial de Caxias/MA, assinada por LUIZA MARIA RIBEIRO D 
SOUSA, escrevente autorizada, expedida aos 27 de janeiro de 2021), Médica Veterinária, \ 
nascida em 25/03/1975, portadora da Carteira de Identidade número 000065512596-5 
SESP/MA emitida em 16/06/2015. e inscrita no CPF/Mf sob o número 724.559.693-04i 
residente e: domiciliada na Rua 12 de outubro, número 646, Bairro Centro, na cidade de 
Governador Eug~oiq :J~.arros/MA, t~lefone: 99 98449 6884, e-mail não informado; os 
presentes identifica~os entre si é reconhecidos documentalmente por mim e cuja 
capacidade para o ato r~nheço e dou fé. Então pelas partes me foi dito que têm entre 
si, justos e cóhtratad-os o,p.resente nE!Qócio jurídico de compra e venda do domínio útil de 
um bem imóvel, o que fa.zerri por esta esr.ritura pública e na melhor forma de direito, 
declarando as partes· terem pleno conhecimento das características do nnóvel urbano 
objeto desta escritura. Em seguida pelas partes foi-me declarado o seguinte: 1) DO 
IMÓVEL: Pelos outorgantes foram ditos que são legítimos possuidores do seguinte bem 
imóvel aforado: U~ TERRENO LOCALIZADO À RUA ANTONIO PIAUI, PRESIDENTE 
OUTRA/MA, o qual tem os seguintes limites, metragens e confrontações: do ponto A ao 
B, frente para o POENTE, medindo-se 31 :00 metros, limitando-se com a referida Rua 
Antonio Piauí, do ponto B ao C, lateral direita para o NORTE, medindo-se 60:00 metros, 
limitando-se com terreno dos outorgantes vendedores João Garcia e sua mulher, do 
ponto C ao D, f~ndos para o NASCENTE, mecltndo-se 31:00 metros, limitando-se com os 

Rua 28 de Junho, n° 249, Centro, Presidente Outra/MA, CEP 65. 760-000, Telefone: (99) 3663-0394 
~m:::ail· ~rtnrinnroc:"4on+..e.,., • .+~A;\h......._ ... a ---·.._ 



. Lr- ·:~ 

., 
~ 
~ 

~! 
~ 
~ 
~ . 

~ 
,,~, 

~.1~ 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL l{1 
2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PRESIDENTE DU fMAcipaldePrts.~r~ ~ 

. • . . _ . . testo~· os deYidos .fins que O; \1 
V1tor de Lima Vaz Sardmha - Tabehao e Oficial do Regi o origina~ ºconferidocom. ;1 

Rua 28 de Junho, nº 249, Centro, Presidente Outra/MA, CEP 65.760-000 Au. 
Telefone: (99) 3663-0394, Email: cartoriopresidentedutra@hotmail.com LQ!l~:::::;;-lllli:mmii._-=-=~ .... ~ 

Data: 11/02/2021 Livro: 026 Fo!ha:246 L: Protocolo: 00995 
1ºTRAS DO 

quintais das casas da Ria Graça Aranha e do ponto D ao A; lateral esquerda para o SU , f._ 

medindo-se 60;00 metros, limitando-se com terreno da · DISBEPEL. Devidamente 
matriculado sob nº de ordem 4.201, fls. 241, livro 2-L de Registro Geral de Imóveis C 
da Serventia Imobiliária de Presidente Outra/MA. Propriedade de JOSE RAIMUNDO ;: 
DE CASTRO SANTOS E SUA ESPOSA JOSILENE DE ARAÚJO CASTRO com inscrição 
imobiliária nº 01 .001.006.0040.0001, Avaliado para fins de emolumentos, pela <;;::'. 

importância total de R$ 334.800,00 (trezentos e trinta e quatro mil e oitocentos 
reais), com base na Tabela de Emolumentos - TJMA, Item 13.5: (Preço de Mercado ,. 
Apurado pelo Titular da Serventia, podendo utilizar-se do serviço de profissional Idôneo, 
caso o valor declarado e a avaliação não sejam exigíveis ou forem com este 
incompatível), Requerendo desde já ao Senhor Oficial do Registro de Imóveis a -
necessária averbação para constar que o imóvel objeto da matrícula acima referida ; . 
possui cadastro na Secretaria da Receita Municipal da Fazenda (designação fiscal ·" 
cadastral) nº 01.001 .006.0040.0001, devidamente matriculado sob nº de orde_ 
4.201, fls. 241, livro 2-L da Serventia do 1° Oficio de Presidente Outra/MA; 2) O \:'~ 
TÍTULO AQUISITIVO: o domínio útil do imóvel foi havido através da Escritura Pública de f :: 

Compra e Venda lavrada no 1 ºOfício de Presidente Outra/MA, no Livro de Esc it as r.' 
Diversas nº 3 "W', folhas 087 a 088, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), datada de ri 
05 de março de 2007, o proprietário EXPEDITO PEREIRA MACHADO, E SUA ESPOSA l:~ 
ELINALVA CLIMACO DA SILVA transmitiram o imóvel supra matriculado ao senhor JOSÉ~~ !~! 
RAIMUNDO DE CASTRO SANTÇ>S, ~evidamente registrado no R-02-6; 3) DA \ '1. 

DISPONIBILIDADE SOBRE O DOMINIO UTIL DO IMÓVEL: Os outorgantes vendedoreSi .;:. ~ 
declaram que são legítimos possuidores, por justo título, dos direitos de uso, ocupação~"". 
posse relativas ao imóvel objeto do presente negócio jurídico, encontrando-se o mesmô!°' · 
inteiramente livre e desembaraçado de quaisquer demais ônus reais (salvo o aforament~ ·0 
referido), hipotecas legais ou convencionais, usufrutos, arrestos, seqüestros, penhoras~~ 
citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, de medidas preparatórias de ações,~ li 
de direitos reais limitados, e de condições ou fatos outros que limitem a titularidade o o~~l 
poder de dispor do domínio útil do bem imóvel objeto desta escritura, o que afirmam, os.!! fi 
outorgantes vendedores, sob as penas da Lei. Declaram, ainda, que não há contra eles g~ 
qualquer procedimento, judicial ou administrativo, inclusive execuções ou medidas K 
cautelares, ou protestos de títulos, podendo eles, portanto, dispor livremente dos seus [ 
bens; 4) DA COMPRA E VENDA DO DOMÍNIO ÚTIL, DO PREÇO E DA FO M !E L~ 
PAGAMENTO: Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, os f~ 
termos do artigo 481 e seguintes do Código Civil de 2002, os outorgantes vendedores f~ 
vendem o domínio útil do descrito imóvel a outorgada compradora, que por sua vez o , . 
compra, negócio jurídico que fazem de modo irrevogável e irretratável, pelo preço cert , . 
estipulado correspondente ao valor de R$ 74.400,00 (Setenta e Quatro Mii reais), q· e [.' 
os vendedores confirmam e declara ter recebido da compradora em ocasião anterior, !f 
inteiramente em moeda corrente nacional, dando em consequência plena,' ampla, geral, 11 

rasa e irrevogável quitação do preço certo e total da compra e venda ora ajustada, para ,'.· 
nunca mais o repetir e para mais nada reclamar em juízo ou fora dele, sob qualquer título 1! 
ou condição, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a fazer este instrument ;i 

sempre bo~'..!~~~ ·~~~ª~~~~~~~ . ~ ~~s-~o~~er ~~ ~~~º~~~~~~~ ~~~de~~-r~-~-~~ _conjunto ou li 
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. . 1° TRASLADO ~, ... 

solidariamente, pela evicção de direito, na forma da Lei; 5) DA TRANSMISSÃO DA ~ 
POSSE: A bem deste instrumento os outorgantes vendedores transmitem a outorgada ::~ 
compradora todos os direitos de posse, ações e.direito de resgate do aforamento que até '6 
então exerciam sobre o bem imóvel objeto do presente negócio jurídico, que fica ~!5 

::~~~d~:;.~~f8ô;"1i~:~~Ê~~:~:;~ª ~~=~es~;:i~~ df~~~~ 1':~~~:nr~~== ~~ ~ 

g~~~É {~rt~~:i:s s=ª~~
0

P~~~:~~~ 1~~~~~~~~df;~::c::~~~~aE~~~Ju~:~:~~~~ :• .. :.•--.;~•·_···:'_~ .. :.•··_,~-·--·-:·,.:··:'.• 
Maranhão, MA): a)·Certidão ·Negativa·de .Débitos .Relativos aos Tributos Federais e à · ·~. 
Dívida Ativa da União, · ·· 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no [~ 
1.751, de 2/10/2014. em nome JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS, ;i; 
Emitida às 09:20:46 do dia 02/02/2021 . Válida até 01/0812021. ~ 
Código de controle da certidão: B50D.E495.2689.924E · e em nome JOSILENE DE ~~~ 
ARAÚJO CASTRO, Emitida às 07:56:13 do dia 03/0212021 . Válida até 02/08/2021. 1 
Código de controle da certidão: D545.3402.C6DC.EC67, a certidão foi verificada no ~ 
endereço: lrJ 
https:/lservicos,r.ec~it~t~e~gév~Servicos/certidaoipt~etJPJ/Consultar/RelacaoCe 

1 
~--

idao, fOi emitida 'pormírTI DANlE:l:LY FERNANDES DA :SlLVA, escrevente autorizada est 
serventia; b) Cef;tidôes Jr4ft.·tij~ , de Débitos Relativos a Tributos Estaduai , 
expedidas pela. Secr.etaria dé'-Eistado da. Fazenda do Estado do Maranhão, em nom 
dos outorgante$ Nº Certk.tão: 09_3552/20, Data da Certidão: 26/11/2020 16:19:34 e .~ 
Validade da Certidão: 120 {éento e,vinte) dias: 26/03/2021. Nº Certidão: 011135/21 Data . 
da Certidão: 2210112021 08:32:13, Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 
22/05/2021. A autenticidade desta certidão foi confirmada no endereço: 
http://portal.se~ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação 
de Certidão'Negàtiva de Débito". foi emiUda por mim DANIELLY FERNANDES DA SILVA, 
escrevente autorizada esta serventia; e) Certidões ~tivas de Débitos Relativos a 
Tributos Municipais expedidas pela Fazenda Municipal de Presidente Outra-MA, 
emitida no nome daoutorgada sob o nº 016/2021, datada em 04 de fevereiro de 2021 ás 
10:17, e em nome dos outorgantes nº 015/2021, datada em 04 de fevereiro de 2021 ás 
10:13, com relação ao imóvel com INSCRIÇÃO /MOBILIARIA MUNICIPAL N.º 
01.001.006.0040.001 válidas por noventa (90) dias a contar da data da emissão; d) 
Certidão autorizativa de transferência.CAT, expedida pela Fazenda Municipal de 
Presidente Dutra-MA,em nome do outorgante, sob o nº 01/2021, RtP ·N° 762n8, emitida 
em 03 de fevereiro de 2021 ás 09:06, com relação ao imóvel com Inscrição Imobiliária 
Municipal nº 01 :001.006.0040.0001, válida noventa {90) dias; e) Certidões - 1º GRAU 
DE JURISDIÇÃO e Juizados Especiais Crimi.nais do Poder Judiciário do Estado do I 
Maranhão sobre ocorrência de AÇÕES PENAIS: em nome JOSE RAIMUNDO DE , .. 
CASTRO SANTOS, · Data emissão: 10/02/2021 Data de vaiidade: 10/04/2021 Nº da ~I 
certidão: 12106517009 Código de Validação: 6afaa11efc e em nome JOSILENE DE ú
ARAÚJO CASTRO, Data emissão: 10/02/2021 Data de validade: 10/04/2021 Nº da 
certidão: 12106519044 Código de Validação: f0b43658a1, A autenticidade desta certidão 
foi confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão - www.tjma.jus.br - menu -

Rua 28 de Junho. nº 249. Centro. Presidente Outra/MA CEP 65.760-000. Telefone: (99) 3663-0394 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2º OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PRESIDENTE DUT · icipal<ié Pr~ · . •. 

Vitor de Lima Vaz Sardinha - Tabelião e Oficial do Regist ~r:!..ª os dev~~~;~~uc~ 
Rua 28.de Junho, nº 249, Centro, Presidente Outra/MA, CEP 65.760-000 ° original 
Telefone: (99) 3663-0394, Email: cartoriopresidentedutra@hotmail.com 1.:All::,.. -=:;lliflfil~==='-

Protocolo: 00995 Data: 11/02/2021 Livro: 026 olha:248 
1°TRASLADO 

Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado, foi emitida por mim 
DANIELL Y FERNANDES DA SILVA, escrevente autorizada esta serventia; f) Certidões -
1º GRAU DE JURISDIÇÃO e Juizados Especiais Cíveis do Poder Judiciário ~ 
Estado do . Maranhão sobre ocorrência de AÇÕES CÍVEIS: em nome JO ~ 
RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS, Data emissão: 10/0212021 Data de validad : 
10/04/2021 Nº da cert!dão: 12106517424 Códig~ de Validação: d4b1385bf1 e em _nom · 
JOSILENE DE ARAUJO CASTRO, Data emissão: 10/02/2021 Data de vahdade: 0 

10/04/2021 Nº da certidão: 12106519630 Código de Validação: b92e7272ec, ~ 
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do.g 
Maranhão - wwW~tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação-R 
acima identificado, foi emitida por mim DAN'IELLY FERNANDES DA SILVA, escreventeg 
autorizada esta ~e.rventia; g) Certidões - 2° GRAU pe JURISDIÇÃO e Juizados~ 
Especiais Cr:itjinais do Poc:ler Ju~iciário d9 ~ .... ~~ cio Maranhão· sobre ocorrência-; 
de AÇÕES . PENAIS: em· nome JOSE RAIMUNDO . DE CASTRO SANTOS, Data·~ 
emissão: 10/0212021 Data de validade: 10/03/2021 Nº da certidão: 12106517858 Códigoc 
de Validação: 595~516~be.~em nome JOSILENE DE ARAÚJO CASTRO, Data emissão: 
10/0212021 Data~-d.é>:,v~lifj.aQe;: 10/03/2021 Nº da certidão: 12106519982 Código de 
Validação: 7àeGSb5c~v ~·;;,â,µte~ticidac;te desta: certidão foi confirmada na pagina do 
Tribunal de. Justi~ do Maranf.tão - wWW"~tjma~jü$~br - menu ·- Certidão Estadual, utilizando 
o código de vaUdação acima! identificado, foi ·emitida por mim DANIELL Y FERNANDES 
DA SILVA, escrevente autorizada . 'esta ·$erv~ntia; .· h) Certidões - 2° GRAU DE 
JURISDIÇÃO e Juizados .. Especiais. Cív•is do ... Poder Judiciário do Estado do 
Maranhão sobre ocorrência ·de AÇÕES CÍVEIS: em ne>me JOSE RAIMUNDO DE 
CASTRO SANTOS, Data emissão: 10/02/2021 Data de validade: 10/03/2021 Nº da 
certidão: 12106518153 Código de Validação: 530e7482a6 e em nome JOSILENE DE 
ARAÚJO CASTRO, Data emissão: 10/0212021 Data de validade: 10/03/2021 Nº da 
certidão: 12106520131 Código de Validação: 528a21d18a, A autenticidade desta certidão 
foi confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão - www.tjma.jus.br - menu -
Certidã() Estadual, utilizando o código de validação acima identificado, foi emitida por mim 
DANIELLY FERNANDES DA SILVA, escrevente autorizada esta serventia; i) Certidão 
atualizada do imóvel e .respectiva certidão negativa de ônus, de onde se extrai a 
titularidade e disponibilidade do imóvel, emitidas no dia 22 de Janeiro de 2021, assinada 
por DIEGO VIELRA SARMENTO (TABELIÃO E OFICIAL) da Serventia do 1º Ofício de 
Presidente Outra/MA; j) Certidões Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), Nome: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS 
CPF: 197.940.703-78 Certidão nº: 5424456/2021 Expedição: 10/02/2021, às 11 :57:20 
Validade: 08/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 
Nome: JOSILENE DE ARAÚJO CASTRO CPF: 797.582.313-91 Certidão nº:. 
5424703/2021 Expedição: 10/02/2021, às 11:58:26 Validade: 08/08/2021 - 180 (cento e 
oitenta) dias! contados da data de sua expedição. A autenticidade foi verificada pela 
INTERNET, no ·endereço: http://www.tst.jus.br/certidao, foi emitida por mim DANIELLY 
FERNANDES DA SILVA, escrevente autorizada esta serventia; k) de distribuição para 
fins gerais processos originários civeis e criminais expedida eletronicamente pelo 
poder judiciário tribunal regional federal Regionalizada (1º E 2° Grau) da 1ª região-
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·REPúE,lLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,,eteitu<aMunicicipaldePres. 

2º OFICIO EXTRAJUDICIAL DE PRESIDENTE OUTRA •tM~~~~ 
Vitor de Lima Vaz Sa:rdinha - Tabelião e Oficial do Registro tg;NI 

Rua 28 de Junho, nº 249, Centro, Presidente Outra/MA, CEP 65.760-000 
Telefone: (99) 3663-0394, Email: cartoriopresidentedutra@hotrnail.com 

Protocolo: 00995 Data: 11/02/2021 Livro: 026 

TRF-1, CÍVEL: Nº 10965872, Codigo de Segurança: 
F93AE874F147EB22745E2826FA4F6FA1, Data da Atualização: 10/02/2021 às 1:13 PM 
em nome JOSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS, Nº 10966025, Codigo de 
Segurança: ABDAFDDFCF8EAD1864EDDA82752DDE30, Data da . Atualização: 
10/02/2021 às 1:19 PM em nome JOSILENE DE ARAÚJO CASTRO; A 'autenticidade 
desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualqu• 
interessado no site do . TRF 1, endereço https://sistemas. trf1 .jus.br/certidao, por meio d3 . 
código de segurança abaixo. foi emitida por mim DANIELL Y FERNANDES DA SILV~ ~:Jif:r1 
escrevente autorizada e,Sta serventia. 1) de dis-bibuição para fins gerais processos ~0:a\)'. 
originários civeis e criminais expedida eletronicamente pelo poder judiciárii ~ .f ::} 
tribunal regional federal Regionalizada (1° E ~ Grau) da 1ª região-TRF-t- ~·:i'J~i 
CRIMINAIS: Nº 10965935, Codtgo de Seguran~ ~~:-
4CC186AC3F7979B8065380A67806'1AOE,· Data da Atu~lização: 10/02/2021 às 1:16 Prri 
em nome JÓSE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS, Nº 10966171, Codigo d 
Segurança: 9164"8F8743018B8&QE13E8AC505AAOFO, Data da Atualização: 10/02/202 
às 1 :2~ PM em nome J()$1~1=blt=.rPE >ARJ}ÚJO CASTRO; A_ autenticidade d~ta certidã~ 
foi verificada, no pr~<> ·de_ 90-{aQ.v.enta) dtas, por qualquer mteressado no site do TRF1, 
endereço https://sistemas;trfÍ '~ius:~t/6É!Ftidao, por meio do código de segurança abaixo. foi 
emitida por mim DANtELL V fERNANDES ·DA SJLVA, escrevente autorizada esta 
serventia. m) Relatório da consulta em nome do alienante j unto à Central Nacional 
de Indisponibilidade de Bens: Data e .hora da pesquisa: 10/02/2021 às 13:33:04 
Número do CPF pesquisado: 197.940.703-78 Nome: JOSE RAIMUNDO DE CASTRO 
SANTOS Resultado: NEGATIVO. Código HASH: 
4b70.df3f.efd7.6555.9167.dfa1 .Oe95.bf42.42e0.1f6a e Data e hora da pesquisa: 
10/02/2021 às 13:33:04 Número do CPF pesquisado: 197.940.703-78 Nome: JOSE 
RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS Resultado: NEGATIVO. Código HASH: 
4b70.df3f.efd7.6555.9167.dfa1 .Oe95.bf42.42e0.1f6a, pesquisa feita no site: 
https://www.indisponibilidade.org.br, pesquisado por: 018.472.303-50, válida por noventa 
(90) dias, a -contar da data da emissão; n) DECLARAÇÃO DE PESSOAS 
POLITICAMENTE EXPOSTA: Foram apresentada todas as declarações nos nomes das 
partes com firma reconhecida; 7) DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO E DO LAUDÊMIO: apresentaram comprovante de recolhimento de ITBI 
- Imposto 'sobre Transmissão de Bens Imóveis, emitido pela Prefeitura Municipal desta 
Cidade conforme . Documento de Arrecadação DAM, no valor de R$ 1.488,00 (UM MIL 
QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS), calculado sobre o valor venal de R$ 
74.400,00, (Setenta e Quatro mil reais) pago no dia 03/0212021 ás 07:26:23, pago na 
Agência: 2151 C/C 006 000000 25-2 Agência da Caixa Economica Federal - Agência 
Vinculada: 2151; conforme Documento de Arrecadação DAM, no valor de R$ 1.860,00 
(UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS), calculado sobre o valor venal de R$ . 
74.400,00, (Setenta e Quatro mil reais) pago no dia 02/0212021 ás 07:48:21, pago na D 
Agência: 2151 C/C 006 000000 25-2 Agência da Caixa Economica Federal - Agência ll~ 
Vinculada: 2151 cujos comprovantes ficam cópias arquivados nesta Serventia; 8) DAS ~o 
DECLARAÇÕES FINAIS: As parles autorizam os tabeliães e oficiais registradores a ~ ..--l 
realizarem tod95 os atos. As demais certidões não apresentadas ficam dispensadas 0 ~ 
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Rua 28 de Junho, nº 249, Centro, Presidente Outra/MA, CEP 65.760-000 
Telefone: (99) 3663-0394, Email: cartoriopresidentedutra@hotmail.com 

Protocolo: 00995 Data: 11/0212021 Livro: 026 

~Ass~. ==--==!i=e~ 

pelas partes, advertidas do risco por este tabelião. As partes foram - me cientificadas das 
certidões apresentadas em nome da vendedora, assumindo ambos os ônus e 
consequências que de tal dispensa possam advir. Pelos outorgantes vendedores foram 
me declarado, sob as penas da lei, que não são devedores da Previdência Social e 
deixam de apresentar Certidão Negativa de Débito - CND do INSS - por estarem 
desobrigados de sua apresentação nos termos da Legislação Previdenciária em vigor. 
Pelos outorgantes vef1dedores e outorgada compradora foram ditos que aceitam a 
presente escritura tal como se encontra redigida e por tudo que nela se contém; 9) 
CERTIFICA O TABELIÃO: Certifico que foram observadas todas as exigê'ncias legais e 
fiscais atinentes ao ato, inclusive as prescritas no artigo 215 do Código Civil de 2002. 
Certifico que todas.as certidões apresentadas encontram-se dentro do prazo de validade. 
Dispensadas as testemunhas instrumentárias de acordo com a Lei Federal n.0 6.952, de 
06/1111981, uma vez que todas os · comparecentes iden ·· m-se documentalmente. 
Lida e achada conforme, outorg~ram, aceitam e ass· a -i emitida a DOI - A 
Declaração sobre Operações Imobiliárias - 001. u, , anielly Fernandes da 
Silva, escrevente autorizada, lavro e assino o , bem · o extraio traslado nesta 
oportunidade.Ef!1olumentos:. R$ -6~065,04 + Fere: $ 168, $ 6.233,51. 

Presidente Outra/MA, 11 de fevereiro de 2021. 

4-0 (\AT (1- ~ '/\r-~ "-d? ~ lc~ _fui~ 
JosE RAIMUNDO DE CASTRO SANTOS J 

Outorgante Outorgante 

s~Q4~46~~ 
SANDRA DA SILVA MACHADO DANIELL 

Outorgada 

------------r------------------------------------------------------

Poder Judiciário - T JMA 
Selo: ESCPUB0315753BXTE2Tl7FIQF616 

11/02/2021 11 :12:06, Ato: 13.1 , Parte(s): JOSE RAIMUNDO DE 
CASTRO SANTOS. JOSILENE DE ARAUJO CASTRO 

Total R$ 6.233,51 Emol R$ 5.615,78 FERC R$ 168,47 FADEP R$ 
224,63 FEMP R$ 224;63 Consulte em https://selo.tjma.jus.br 
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'"feitura MuniCkipal de Pres. oútra· 
Atesto ~ra os devidos .fins qu• 
p1e5ente documento · erido <
o ori9iNI 
Ass. 



Prefeitura Municicipal de Pres. Outra-MA 
Atesto para os devidos .fins que o 
presente documento foi conferido com 
o original 
Ass. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 724.559.693-04 

Nome: SANDRA DA SILVA MACHADO 

Data de Nascimento: 25/03/1975 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 20/08/1994 

Digito Verificador: 00 

•R--..... ............ _ _..,, _ .... -~ ..... ._, __ __ 

Pref. Mun. Pres. Outra/MA 
AtestQ para os devtdos fina 
que a presente certidão foi 

::ax_~ 

Comprovante emitido às: 10:03:33 do dia 04/01/2023 (hora e data de Brasília) . 
Código de controle do comprovante: CAE5.53CC.1E19.6AD6 

Este documento não substitui o "ComRrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
, Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANDRA DA SILVA MACHADO 
CPF: 724.559.693-04 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB ) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU ) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) . 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún ico do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cert idão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereço.s <http://_rfb:gov.br>ou<http://www.pgfn.gov.br>. 

-. .' . . ,· ·i' ' 

Certidãb emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:28:34 do dia 11 /1 0/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/04/2023. 
Cód igo de controle da certidão: A71B.CCFA.50BA.7DDF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'~" •j,lf\. ,fth. o~ 
AtOÃ> Plilfti 09 Jwvidoe fi,. 
~ • ~me certio fb4 
rl ~- i. !&> lltt1 de origem . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 200596/22 Data da Certidão: 11/10/2022 09:30:08 

CPF/CNPJ 72455969304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

• substanciado pelos artigos 240 a ·242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estqduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

• 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Pr•f. M~~p~~: Õ~tra.!MA 
Atesto ~1ra os \Jcvtdoe ftnt 
que a presente certidão foi 
vaUdada no 3itt1 de origem. 

Ass.· ~ 
.-.. :-"'-" .. , ... ..,. ..... .... 

Data Impressão: 03/01 /2023 12:07:07 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070530/22 Data da Certidão: 11/10/2022 09:30:58 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 72455969304 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

• forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231de29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve no,artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tribut$' ri·~ /Nacià:nal) , não constam-débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima 'idenlifi~ado. 

• 

·,' 
·'· '' 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023. 

A autenticidade qesta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefa;l(na.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". · .. ~ 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

-·~---~---
F'r•f. Ãl!ln. p,..~. D~tra: :..-v. 
Atesto para os 0011idos fina 
que a presente certidio foi 
validada no site de origem. 

Ass.· -~ 

Data Impressão: 03/01 /2023 12: 17:20 
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JUSTIÇA Dü TPABA~HG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SANDRA DA SILVA MACHADO 
CPF : 724 . 559 . 693 - 04 
Certidão nº : . 2 2086~ /2023 

Expedição : 03/Ól /~023 , às 12 : 24:46 
Va lidade : 02 / 07/ 1 023 - 1 80 (c ento e oitenta ) dias , c ontado s d a data 
de sua expedi ção . 

Ce r t ifica-se que SANDRA DA SILVA MACHADO, ins c rito (a ) n o CPF s ob o n º 
724 . 559 . 693-04, NÃO CONSTA como i nadimp l ente n o Ban co Naci onal d e 
Devedo res Trabal h istas . 
Ce rtidã o emit i da com base n o s arts . 642 - A e 883 - A da Co ns o lidação 
d as Leis do Traba l h o , a c r escen t ado s pe l as Le is n s . º 12 . 440 / 2 011 e 
13 . 467/2017 , e no At o 01 / 2022 da CGJT , d e 2 1 de jane iro de 2 02 2 . 
Os dados c onsta n tes desta Cert i dã o são de r esp o nsab i l i dade d os 
Tribunai s d o Trabalh o . 
No c as o de p e ssoa j u rídi c a , a Certidão atesta a e mpre sa e m r e l a ç ã o 
a t od os os s e u s estab e l e c imen t os , agênci a s ou filiais . 
A a c e i ta ç ã o desta certidã o co ndi c i o na - se à verifi c a ç ã o d e sua 
autenti c idade n o p o rtal do Tr i b u nal Superi o r d o Traba lho na 
I n ternet (http : // www . tst . ju s . br ) 
Certidão emi t i da gra tu i t amente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Ban c o Naci o nal de Devedo res Traba lhistas constam os dado s 
necessários à ident i ficação das pe s soas na t urai s e jurídi c a s 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qua n to às obrigaçõe s 
e s t abelecida s em sentença c ondenat óri a t r ansit a d a e m julgad o ou em 
a co rdos judiciais traba l h i stas , inc l usive no c o ncernente a o s 
rec olhimento s prev i denciár i o s , a honorári os , a custa s , a 
emolumen t os ou a reco l himent o s determinados em l e i ; ou dec orrentes 
de e xecu ç ã o de acordos f i r mados perante o Min i stér i o Públi co do 
Tra balho , Comi ssão de Con c iliaç ã o Prév ia o u demais títulos que , p o r 
di s pos i ç ã o l ega l , c ont ive r f o rça execut i v a . 

Pref. ~~~. Fre.\ . ô~l;~,\ 
Atosw p;llll os Jc11ktoe fine 
que • prr.sente certidão foi 
validada no sitfl de origem. 

Ass. :~"""':------.. .. .. ··· .~ -.. ~. .. ' .. ... ~ - ·----
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PREFEITURA DE PRESIDENTE OUTRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Avenida Adir Leda , S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CNPJ: 06.138.366/0001 -08 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número: 00001166692022 
Data de expedição: 11/10/2022 09:33:58 

CERTIFICADO 

A Prefeitura do Município de Presidente Outra - MA, por intermédio 
do Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte SANDRA 
DA SILVA MACHADO que possui o CPF 724.559.693-04 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, 
não constando d.ébi!os referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em 
Dívida Ativa, até a presente .data. 

~ . 

Fica: todavia , .ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
inscrever e ·cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser 
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal 
nº 5.172/1966. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

CPF: 724.559.693-04 

Razão Social: SANDRA DA SILVA MACHADO 

Endereço: RUA ANTONIO PIAUI 
Número: S/N 
Município: PRESIDENTE OUTRA 

Bairro : Centro 
Estado: MA 

Código de validação: 12A8286CCB0816FDC59F63CF83941 F54 
Data de val idade da certidão: 09/01/2023 
Finalidade: PAGAMENTO 

.. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

MINUTA DE CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __ _ 
PROC. ADM. Nº 
CONTRATO Nº 

------
------

CONTRA TO de locação de Imóvel, que entre s1 
celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE DUTRA, e, de outro 

________ ., mediante as condições abaixo 
pactuadas: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
06.138.366/0001-08, estabelecida na Avenida Ad ir Leda, s/n, Tarumã, PRESIDENTE 
OUTRA MA- CEP: 65 .760-000, neste ato representado por seu(ua) Prefeito( a) Municipal, 
Sr(a). , [nacionalidade}, [estado civil}, [profissão} , inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº ------
doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado, 
__________ ,pessoa tisica, inscrita no CPF sob o nº , neste 
ato representada por seu , Sr. , [nacionalidade}, 
[estado civil], [profissão} , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério 
da Fazenda sob o nº , doravante denominada simplesmente 
LOCADORA; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente instrlimento possui supedâneo na Justificativa de Dispensa de Licitação nº 
004/2023 , baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei nº 8.666/93 ao disposto 
na Lei nº 8.245/91 , e ao disposto na Lei 1.965/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a locação de imóvel com vista ao funcionamento 
do Almoxarifado do município de PRESIDENTE DUTRA/MA, vedada sua utilização 
para quaisquer outros fins, bem com sua transferência, sublocação, empréstimo ou cessão, 
a qualquer título, no todo ou em parte. 

Centro Administrativo Ciro Evangel ista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br / 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO(A) 
LOCADOR( A) 

3.1 O(A) Locador( a) fica obrigada à: 

3 .1.1 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua 
entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo 

• pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.2 Disponibilizar _o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir 
ao uso a que se destina; 

3.1.3 Garantir durante o período de locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

3.1.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou 
dação em pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel , em 
igualdade de condições com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento 
do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES -E RESPONSABILIDADES DO 
LOCATÁRIO 

4. l. O Locatário fica obrigado à: 

4.1.1 Manter o imóvel em um bom estado de conservação e limpeza; 

4.1 .2 Servir do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda; 

4.1.3 Restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as 
deteriorações naturais ao uso regular; 

4.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto e 
IPTU; 

4.1.5 Não poderá ceder ou sublocar o imóvel, no todo, ou em parte, sem o expresso 
consentimento por escrito do( a) LOCADOR(A); 

4.1.6 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou 
dação de pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

igualdade de condições com terceiros, devendo o(à) LOCADOR(A) dar-lhe 
conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial ; 

4.1. 7 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245/91. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS 

5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de 
reformas e adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no 
imóvel objeto deste instrumento, bem como as de acessibilidade dos portadores de 
necessidades especiais. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas 
pelo LOCATÁRIO, incorporar-se-ão, desde logo, ao imóvel locado, dele passando a 
constituir parte integrante como propriedade do(a) LOCADOR(A), independentemente 
de qualquer indenização, excetuando-se dessa incorporação as divisórias, balcões, portas 
de segurança, persianas que venham a ser instalados pelo LOCATÁRIO, bem como 
máquinas e equipamentos de propriedade LOCATÁRIO, tais como condicionadores de 
ar e/ou suas centrais, no-breaks, estabilizadores, quadros de força para no-breaks e 
estabilizadores, equipamentos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, etc. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

6.1 O valor global do presente contrato é de R$ ______ ~-----~' a ser 
pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ , efetuadas 
até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao vencido. 

6.2 A Liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, 
sem que caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou 
reajustamentos) sobre valores retidos. Conforme a apresentação de recibo devidamente 
atestado pela Secretaria da Saúde e a apresentação da documentação abaixo especificada: 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de liquidação 
ou qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6.4 Para efeito de cada pagamento a fatura deverá estar acompanhada mediante 
solicitação de pagamento, regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do LOCADOR. 

6.5 Constitui ônus exclusivo da LOCADORA, quaisquer alegações de direito, seja do 
Fisco, seja de terceiros, por quaisquer incorreções na fatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

7.1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes créditos 

orçamentários: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA. 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 Este Contrato terá vigência 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE 

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, para 
o próximo período, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP
M), da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, vedada a alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na destinação 
ou utilização do imóvel. 

10.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de 
aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO 

1 1. 1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, 
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
sem interrupção do curso nÔrmal da execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: ht tpi:L/president ed utra. ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

12. O Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245/91 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13 .1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de PRESIDENTE DUTRA - MA, com exclusão de 
quaisquer outro, para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 3 (três) vias, na 
presença de 2 (duas) testemunhas. 

PRESIDENTE DUTRA(MA), _de _____ de 2023. 

Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA/MA 
CONTRATANTE 
Xxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Xxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 
Xxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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PREFf:TfUR.í\ ivil.1h iC.IPAi. Dt PFE.) i [.;f.NTE DUTRA 

Ci'.JP! " üt" 138.366/0t)~H-{18 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL 

Presidente Dutra - MA, 11 de janeiro de 2023. 

A 
Procuradoria Geral do Município 
Jlmo. Senhor 
Dr. Éder da Silva Lima 
Procurador 
OAB/MA Nº 8451 

Encaminhamos a r\1inuta da Dispensa <le Licitação nº 004/2023, 
obi,~tivando a loc;:,cào de imúv;::J voni \+si<-i ao 'funcionamento do Almoxarifado do 

j T 

munícipio de PP.ES lDENT2 DU. l.· \~/1.. 1 MJ\, pµr~~ Jpr~ciaçã0 e parecer jurídico dessa 
ProcurJ_doria Geral , co..-1forróc prtceitti::: o Pürágrqfr:. Único, do .'-\rt. 38, da Lei 8.666/93. 

{j}~lf:r +~---u:·~f;'f;/~~-~i·:r -:; •Jn f. · cr~~~csta 
Presíckme da Comissão de Llcitação 

Decreto rt 181/2021 

Ccrrtr~~' /:-\.-J.rni: ·~ ~ str .8t i vo Cii·(; t·~\·:"'! :··: et;: listc; 

P.ve 11id3 .L\c:~ L'c?da, '5/n1 Galrrn Tâ~urn2, IJrE·'.>iC~ ':nl <:' lh.11ra/íV1 /\ . CEP: GS760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PARECER JURÍDICO 

Dispensa de Licitação Nº 004/2023 
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FfNANÇAS. 
Assunto: Locação do imóvel locaiizado na Rua Antonio Piauí, S/N , Centro em Presidente 
Outra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de Presidente Outra/MA. 

. ,., 
I ~ •. • 

Senhor Presidente, 

Por força da LE:i 8.666/93 e posteriores alterações, vieram a esta 
ASSEJUR os autos da Dispensa de Licitação em destaque para fins de análise e aprovação da 

minuta do seu contrato administrativo. 

A Lei de Licitações, :em seu art. 38, parágrafo único, prevê que as minutas 
de editais de licitação devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
do Município, senão vejamos: 

Art. 38 -. ... ........ .. .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .. ............ .. .. ... ...... .... .... ...... . 
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

O Estudo realizado pela Assessoria Jurídica da Admin istração visa auferir 
a conformidade do edital e seus anexos com as exigências previstas no art. 40 e seguintes da 
Lei de Licitações. 

De outro passo, deve ser verificado também se a modalidade e o tipo de 
licitação escolhidos pela Administração estão coerentes com o procedimento aplicado pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

No caso vertente, após análise da referida DISPENSA e seus anexos, 
constatamos que as exigências da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, o que nos leva 
a opinar pela sua aprovação. 

É o nosso parecer. 

Presidente Outra - MA, 12 de ja 

Avenida Adir Leda, s/n, Bair 

Site: _bt 
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ESºiADO 0 0 IVIAk ANHAO 

PRE FEITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA, Diogo Anderson Fen-eira Costa, no uso de suas atribuições legais e considerando 
tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de 
Dispensa de Licita<;ão, fundamentada no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, para a Locação do imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em 
Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de 
Presidente DutralMA, em favor da senhora SANDRA DA SILVA MACHADO, CPF nº 
724.559.693-04, cujo valor global é àe R$ 81 .000,00 (oitenta e um mil reais). Assim, nos 
termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, vêm comunicar ao Exmo. Assessor 
Executivo ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
sobre todo o teor da presente declaraçã.o e _íntegra do presente processo, a fim de que, caso 
concorde, proceda a devida ratificação. 

Presidente Dutra -MA, 12 de janeiro de 2022. 

~~A;{:,;~ 
Presid~nkjla Coinissâo de Licitação 

Decreto nº 182/2022 

CentíO Admi n i<>uativo Ciro Evant;e li:::ta 

Aven ida .L\dir Leda, s/n, Bairro f:Jrurnã , Presidente D!..!tra /MA. CEP: 65760 - 000 

Site: hJrri~ÜQr~2J.çl~n_tsdii.tr<:J .. :Il!.ªj&LR.~l 
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PREFEiTURA MUf\llCIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001 -08 

Presidente Dutra -MA, 12 de janeiro de 2023. 

DO: ASSESSOR EXECUTIVO ORDENADOR DE DESPESAS. 
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO E CONTROLADORIA GERAL 
MUNICIPAL. 

Senhores Procurador, 

Submetemos a Vossa c::)nsideração o Prncesso de Dispensa de Licitação nº 

004/2023, objetivando a Locação do imóvel loqll'izado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro 

em Presidente Dutra/MA, destinado U') funcionamento do Almoxarifado do município de 

Presidente Dutra/MA, para emif;sào de parecer acerca do presente processo. 

Atenciosamente, 

Assessor Executivo 

Centro Adm in istrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: ]:itt_p2j /o r~~ident~~~ utrª'-.r:ri..?._,g_Qv . brl. 
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PARECER JURÍDíCO 

Dispensa de Licitação Nº 004/2023 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS . 

Assunto: Locação do imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em 
Presidente Outra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município 
de Presidente Outra/MA. 

Trata-se de consulta realizada pela Comissão de Licitação, 

notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e exigências legais 

no procedimento relativo à Dispensa de Licitação nº. 004/2023, devidamente 

autorizada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, que apresenta como objetivo a Locação do imóvel 

localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Outra/MA, destinado 

ao funcionamento do Almoxarifado do município de Presidente Outra/MA. Desta 

forma, e em atenção ao artigo 38, inciso VI, da Lei 8.666/93 , alterada e 

consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto nos termos 

que seguem: 

Como se sabe, os procedimentos licitatórios, bem como as dispensas 

e inexigibilidade, são regidos por uma série de princípios de direito, classificando

se normativa e constitucionalmente em legalidade, isonomia, publicidade, 

moralidade, impessoalidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório , do julgamento objetivo e eficiência . 

Todos estes princípios estão evidenciados de modo cristalino na Lei 

de Licitações e na Constituição Federal , e são indispensáveis a qualquer 

procedimento desta natureza. de forma c.iue regu lam a gestão pública visando 

obter o melhor desempenho possível para a Admin istração. 

Centro Acl«:1inistrati vo Ciro Ev~2nge!ista 

Avenida Jl.dir Leda, s/r., Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 00 

Site : httos:// presid~.Q!_~_çj_utr-ª.:_ma_JIQYM 
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ln casu, em análise panorâmica dos autos administrativos, constata-se 

a observância desses ditames orientadores em todo o procedimento realizado, 

inexistindo vícios ou nulidades que possam macular a DISPENSA em seu modus 

operandi, transcorrendo o referido procedimento de forma aparentemente 

regular e em conformidade com as exigências legais . 

Observa-se estarem preenchidas as formalidades legais e, ainda , que 

foi utilizado o procedimento Rdministrativo adequado, não havendo, pois , 

objeção jurídica a ser apontada para a DISPENSA em tela , donde se conclui que 

a senhora SANDRA DA SILVA MACHADO, CPF nº 724.559.693-04 fo i 

escolhida, porque imóvel preenche as condições estabelecidas pela 

Administração e porque concordou co_m o laudo de avaliação levado a efeito . 

Este é o Parecer, salvo melhor juízo. 

Presidente Outra- MA, 13 de · 23. 

Centro Administrativo Ci ro Evangel ista 
Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : .tmfl.01Et::.?J_deQtedutr2 .!Tl.2J',.QY.bti 
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Parecer de Contratação n.º 08/2023 

Processo de Dispensa de Licitação: 004/ 2023. 

Assunto: Locação de Imóvel localizado na Rua Antônio Piauí, s/ n, Centro, destinado ao 

funcionamento do Almoxarifado de Presidente Dutra/MA. 

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, no Decreto Municipal nº. 045/20211 e demais normas que regulam 

as atribuições do Sistema de Controle Interno do Município de Presidente Dutra, referentes 

ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

1-DOS FATOS 

Foi solicitado ao Setor de Controle Interno, encaminhado pela Comissão 

Permanente de Licitação, solicitando a análise e parecer opinativo, referente à locação de 

imóvel localizado na Rua Antônio Piauí, s/ n, Centro, destinado ao funcionamento do 

Almoxarifado de Presidente Dutra/ MA. 

Em justificativa, a CPL destaca o art. 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/ 93, 

onde elenca sobre a possibilidade de contratação desse objeto mediante dispensa de licitação. 

Ademais, o amparo legal para essa contratação reside, outrossim, no art. 6º, inciso II, do 

mesmo novel. 

Fora apresentado documento do setor contábil desta municipalidade 

dispondo sobre a existência de recursos destinados a este tipo de contratação. 

Considerando os aspectos jurídicos que lastreiam esse processo, assim 

como, a análise por parte da Procuradoria do Município em seu parecer jurídico, se faz 

1Dispõe sobre o tramite do processo de realização de despesa no âmbito do Município de Presidente 
Dutra/MA; Regulamente a rotina do Controle Interno a ser exercido pela Controladoria Geral do 
Municípios e dá outras providências. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: r1t ps :11pres1aenteautra.ma.g v.b / 
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prudente a análise do valor a ser adquirido o produto e documentação da empresa ora 

contratada. 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

A licitação, como se sabe, corresponde ao processo administrativo voltado 

à seleção da proposta mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública 

e necessária ao atendimento do interesse coletivo. 

As normas gerais acerca da licitação e contratos administrativos estão 

contidas na Lei n.º 8.666/ 93, bem como na Constituição Federal que consagra princípios e 

regras fundamentais acerca da organização do Estado. A licitação é regida por princípios 

gerais que interessam a toda a atividade administrativa, como os mencionados pelo art. 37, 

caput, da Constituição Federal, quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

Contudo, existem alguns pnnc1p1os específicos que acentuam as 

peculiaridades do procedimento licitatório, em especial, do formalismo, da competitividade, 

do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, do sigilo das propostas, 

da isonomia, da adjudicação compulsória, dentre outros contidos no art. 3º da Lei n.º 

8.666/ 1993. 

A Constituição Federal estabelece como regra a obrigatoriedade de 

licitação para obras, compras, serviços e alienações da Administração Pública, conforme 

disposto no inciso XXI, do art. 3 7, do texto constitucional: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos E stados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoahdade, morahdade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

( ... ) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e ahenações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra. ma .gov .br/ 
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cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

Entretanto, algumas situações em que são previamente estabelecidas na 

legislação, a regra de licitar cede espaço ao princípio da economicidade ou outras razões que 

revelem nítido interesse público em casos em que a licitação é dispensada ou considerada 

inexigível. 

De acordo com Jorge Ulisses Jacoby Femandes2 isso ocorre, pois, "o 

princípio constitucional da licitação, como todas as regras de Direito, não tem valor absoluto, 

devendo ser coordenado com os outros princípios do mundo jurídico". 

A chamada "licitação dispensável" verifica-se em situações em que, 

embora teoricamente seja viável a competição entre particulares, o procedimento licitatório 

afigura-se inconveniente ao interesse público, pois em determinados casos especiais, 

previstas em lei, que facultam a não realização da licitação pelo administrador, que em 

princípio era imprescindível. 

O eminente doutrinador Marçal J usten Filho, em "Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos", Ed. Dialética, 9ª ed. São Paulo, 2002, p. 234, assim 

se pronuncia: 

"a dispensa de licitação verifica-se em situações em que, embora viável a 
competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente 
inconveniente ao interesse público. Toda licitação envolve uma relação de 
custos e benefícios. Há custos económicos propriamente ditos, derivados 
do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela imprensa, 
realização de testes laboratoriais, etc.) e da alocação de pessoal. Há custos 
de tempo, referentes à demora para desenvolvimento dos atos da licitação. 
Podem existir outras espécies de custos, a serem examinadas caso a caso. 
Em contrapartida, a licitação produz beneficias para a Administração. 
E sses benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) 
contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse 
existindo. Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação custo-benefício 
será desec1uilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefícios que dela poderão advir. Logo, o procedimento licitatórío 

2 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. 5~ ed, Brasília Jurídica, 2004, p. 
178. 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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acarretará o sacrifício do interesse púbhco. Impõe-se a contratação direta 
porque a hcitação é dispensável." 

Segundo o autor, as hipóteses de dispensa de licitação podem ser 

classificadas segundo o ângulo de manifestação de desequiliôrio na relação custo / beneficio, 

do seguinte modo: a) custo econômico da licitação; b) custo temporal da licitação; c) ausência 

de potencialidade de beneficio; e d) destinação da contratação. 

A lei é clara e não permite equívocos em sua interpretação, apontando as 

hipóteses taxativas em que a dispensa pode e deve ser exercitada, não permitindo 

interpretações ampliadas para se eximirem da obrigatoriedade de licitar. 

In casu, a presente contratação encontra respaldo no inciso X, do art. 24, 

da Lei nº 8.666/ 93, verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

( ... ) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 

com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

Encontra-se o processo instrnído, com a apresentação de todos os 

documentos necessários, de forma que não restam dúvidas quanto a licitude do processo de 

contratação direta. 

Nesse sentido, elenca-se a: 

Relação de Documentos juntados/ análise de documentação: 

a) Capa do Processo; 
b) D espacho Administrativo assinado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Finanças ao Ordenador de D espesa, solicitando o aluguel 
de imóvel situado na Rua Antônio Piauí, s/ n, Centro, destinado ao 
funcionamento do Almoxarifado de Presidente Dutra/ MA; 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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DO PARECER 

c) Despacho do Secretario Municipal de Administração e Finanças para 
o Setor de Engenharia, solicitando avaliação ao Engenheiro Senhor Célia 
Roberto Lima Sereno; 
d) Laudo de Avaliação Imobiliária do imóvel situado na Rua Projetada, 
s/ n, Vila Militar, destinado ao funcionamento do Abrigo Institucional de 
Presidente Dutra/.MA; 
e) Notificação ao Proprietário do Imóvel com proposta de locação de 
R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) por mês, durante o 
exercício financeiro e seu Aceite; 
f) Informação sobre previsão orçamentária emitida pela Contabilidade 
do Município; 
g) Projeto Básico; 
h) Despacho da Autoridade Ordenadora de Despesas; 
i) Autuação do processo; 
j) Decretos nomeando o Presidente da Comissão de Licitação e sua 
eyuipe <la Comissão Permanente <le Licitação - CPL; 
k) Justificativa da Contratação e Fundamentação Legal; 
1) Documentos da Empresa; 
m) Minuta do Contrato; 
n) Parecer Jurídico Prévio; 
o 1 Declaracão de Disoensa: 

.1 .. -1. ~ 

Destarte, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 

matéria, acompanhamos o entendimento exarado pela Procuradoria Geral do Município, por 

meio de seu parecer e opinamos FAVORAVELMENTE decretação da dispensa de 

licitação para Locação de Imóvel localizado na Rua Antônio Piauí, s/ n, Centro, destinado ao 

funcionamento do Almoxarifado de Presidente Dutra/ MA, com a SANDRA DA SILVA 

MACHADO, inscrito no CPF sob o nº. 724.559.693-04, no valor de R$ 6.750,00 (seis mil 

setecentos e cinquenta reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas, em conformidade com o 

artigo 24, inciso X, da Lei n.º 8.666/ 1993. 

p,esidentc Dutra/ MA, 13 de janetl:ti;24.,.(,, 

tlllfd.;i:irlos M111ad Filho 
e~ntrolodor e OuWdor Gerat 

EMÍLIO CARLOS MURAD FILHO do Munlápio 

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM 

Endereço: Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, 
Centro Administrativo Ciro Evangelista - Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 
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TERMO DE RATIF'ICAÇÃO 

O Exmo. Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
Sr. Elias Rodrigues Lima, vem, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que 
consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração de Dispensa de 
Licitação nº 004/2023 no valor de R$ 81.000;oo (oitenta e um mil reais), em favor da 
senhora SANDRA DA SILVA MACHAbú, CPF nº 724.559.693-04, objetivando a 
Locação do imóvel localizado na Ruâ Antônio Piauí, S/N, Centro em Presidente 
Dutra/ MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de Presidente 
Dutra/MA. 

Presidente Dutra -MA, 13 de janeiro de 2023 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : h!.tQ_s_:/m!.?S í ~e n~ci t,.fü-ª.,!}J.ª_J~_o v. Q!:L 
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EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra - MA, em cumprimento da ratificação procedida pelo Ordenador de despesas da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, faz publicar o extrato resumido do 
processo de Dispensa de Licitação nº. 004/2023 , com o Objeto: Locação do imóvel localizado 
na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente Dutra/MA, destinado ao funcionamento do 
Almoxarifado do município de Preúdente Dutra/MA; Valor Total: R$ 81.000,00 (oitenta e 
um mil reais); Fundamento legal: artigo- ~,4, ínçiso X, da Lei 8.666/93 , e suas alterações. 
Declaração de Dispensa de Licitação en~itida pelo Presidente da Comissão de Licitação e 
ratificada pelo Sr. Elias Rodrigues Lima - Asse,ssor Executivo Ordenador de Despesas. 

Presidente Dutra/MA, 13 de janeiro de 2023 . 

~~c~ie~ 
President~ Comissão de Licitação 

Decreto nº 182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir l..eda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins , que, na data de 13 de janeiro de 2023 , foi publicado através do 
Diário Oficial do Município, o Extrato da Dispensa de Licitação nº. 004/2023 , objeto do 
Processo Administrativo nº. 020104/2023, referente à locação de imóvel com vista ao 
funcionamento do Almoxarifado do município de PRESIDENTE DUTRA/MA; Valor: R$ 
81.000,00 (oitenta e um mil reais). ' ., .. 

Presidente Dutra/MA, 16 de janeiro de 2023 

~~~~~~ 
Presideni:J:ta Comissão de Licitação 

Decreto nº 182/2022 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : ht~/ifi_!:~c?.0en_!~ç_l~Jtra..:..o:lª-·@'J.br/ 
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EXTRATO OE DISPENSA OE LICITAÇÃO 
DISPENSA OE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

O Pres idente da Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Presidente Out ra - MA, em cumprimento da ratificação 
procedida pelo Ordenador de despesas da Secretaria Municipa l de 
Administração e Finanças, faz publ icar o ext rato resumido do processo de 
Dispensa de Li ci tação n2. 004/2023, com o Objeto: Locação do imóvel 
localizado na Rua Anton io Piauí, S/ N, Centro em Pres idente Outra/MA, 
destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de Pres idente 
Outra/ MA; Valor Total: R$ 81.000,00 (oitenta e um mi l reais ); Fundamento 
legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de 
~ispensa de Licitação em itida pelo Presidente da Comissão de Licitação e 
W ratificada pelo Sr. Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo Ordenador de 

Despesas. 

Presidente Outra/MA, 13 de janeiro de 2023. 

Diogo Anderson Ferreira Costa 
Presidente da Comissão de Licit ação 

Decreto n2 182/ 2022 

4§i;fiji·l·ii·'t14ãnM·'i!t3i4ilf4·i 
EXTRATO OE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

O Presidente da Comissão de Licit ação da Prefeitu ra Munir.ipal de Presidente 
Outra, em cumprimento da ratifi cação procedida pela Secretária Mun icipal de 
Assistência Social, faz pub licar o extrato resum ido do processo de Dispensa de 
Licitação nQ _ 005/ 2023, com o Objeto: locação do imóvel local izado na Rua 

A Projetada 1, S/ N, Vi la M ilita r, em Presidente Outra / MA, destinado ao 
• funcionamento do Abrigo Institucional no município de Presidente Outra/ MA; 

Valor Total : R$ 36.000,00 (trinta e seis mi l rea is); Fundamento lega l: artigo 24, 
inciso X, da Lei 8.666/ 93, e suas alterações. Declaração de Dispensa de 
Licit ação em itida pelo Presidente da Comissão de Licitação e rati ficada pela 
Sra. lzabela Mar Dava ! - Secretária Mun ici pal de Ass istência Social. 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

.. ...-:·~- .. ..,"\. 

Pres idente Outra / MA, 13 de janeiro de 20-~. ·~ () 2, .á ~-:· 

~
/ ,;~~-~~. , 

.....,_,_ --) -
Diogo Anderson Ferreira Costa °'~e .': ; Z~ · ~ 

Presidente da Comissão de Licitação ~·~ 

•tihM'·'·ii·'HAâM\i.J:H'ilfütJ.t 
EXTRATO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 06/2023 

O Presidente da Comissão de Lici tação da Prefeitura Mun icipa l de Presidente 
Outra, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria Mun icipal de 
Cu ltura e Turismo, fa z publicar o extrato resumido do processo de Dispensa 
de Lici tação n2. 06/ 2023, com o Objeto: Locação de imóvel para o 
funcionamento do almoxa rifado da cu ltura com intuito de suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Cu ltura e Turismo em Presidente 
Outra- MA; Va lor Total: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais); Fundamento legal: 
artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações. Declaração de Dispensa 
de Licitação emitida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pelo 
Sr. Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo- Ordenador de Despesas . 

Pres idente Outra/ MA, 13 de janeiro de 2023. 

Diogo Anderson Ferreira Costa 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto Nº 0182/2022 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedut ra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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DISPENSA DE LICITAÇAO N.": 004/2023. 
ASSUNTO: Locação do imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, Centro em Presidente 
Outra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de Presidente 
Outra/MA. 

Termo de Homologação 

Face ao proferido pelo Presidente da Comissão de Licitação e devidamente 
ratificado, consoante dispõe a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolvo: 

Homologar o objeto da Dispensa de Licitação nº 004/2023 , à Pessoa Física abaixo 
citada: 

SANDRt\. DA SILVA MACHADO. 
R UA 12 DE OUTUBRO, Nº 646 C, CENTRO. 
GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS/MA 
CPF: 724.559.693-04 

VALOR TOTAL: RS 81.000,00 (oitenta e um mil reais) . 

Centro Admii1ist rativo Ciro Evange list a 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarum ã, Presidente Out ra/M..ú .. CEP: 65760 - 000 

Site: h.ttP?-1.illr~iid~nte_dutréJ_,_f!lª'KQ_l(brL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
PROC. ADM. Nº 020104/2023 

CONTRA TO Nº 160101/2023 

CONTRATO de locação de Imóvel, que entre si celebram, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, e, de outro 
SANDRA DA SILVA MACHADO. mediante as condições abaixo 
pactuadas: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, Pessoa Jurídica de direito púbJiço interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda sob o nº 06.138 .366/0001-08, estabelecida na Avenida Adir Leda, s/n, 
Tarumã, PRESIDENTE DUTRA MA- CEP: 65.760-000, neste ato representado pelo Ordenador de 
despesas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Sr. Elias odrigues da Silva, 
brasileiro, casado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
104.271.553-04, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e de outro lado, SANDRA DA 
SILVA MACHADO, pessoa física inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 724.559.693-04, estabelecida à Rua 12 de Junho, Nº 646, Centro. GOVERNADOR 
EUGEN IO BARROS/MA, CEP: 65.780-000, doravante denominada simplesmente LOCADORA; 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 O presente instrumento possui supedâneo na Justificativa de Dispensa de Licitação nº 004/2023, 
baseada no inciso X, artigo 24, c/c o artigo 26 da Lei nº 8.666/93 ao disposto na Lei nº 8.245/91 , e ao 
disposto na Lei 1.965/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto deste instrumento, a Locação do imóvel localizado na Rua Antonio Piauí, S/N, 
Centro em Presidente Outra/MA, destinado ao funcionamento do Almoxarifado do município de 
Presidente Outra/MA, vedada sua utilização para quaisquer outros fin s, bem com sua transferência, 
sublocação, empréstimo ou cessão, a qualquer título, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO(A) LOCADOR( A) 
•• • i 

3. 1 O(A) Locador(a) fica obrigada à: 

ir----~ 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra .ma .gov. br l 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3.1.1 Fornecer ao LOCATÁRlO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 
anteriores à locação; 

3.1.2 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 
que se desti na; 

3 .1.3 Garantir durante o período de locação, o uso pacífico do imóvel locado; 

3. 1.4 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirir o imóvel, em igualdade de condições 
com terceiros, devendo a Locadora dar-lhe conhecimento do negócio mediante noti fi cação 
judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

4. 1. O Locatário fica obrigado à: 

4.1.1 Manter o imóvel em um bom estado de conservação e limpeza; 

4.1 .2 Servir do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda; 

4.1 .3 Rest ituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais ao 
uso regular; 

4.1.4 Efetuar o pagamento das contas mensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto e IPTU ; 

4. 1.5 Não poderá ceder ou sublocar o imóvel, no todo, ou em parte, sem o expresso consentimento por 
escrito do(a) LOCADOR(A); 

4. 1.6 No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de direitos ou dação de 
pagamento, o LOCA TÁRlO tem preferência para adqu irir o imóvel, em igualdade de condições 
com terceiros, devendo o(à) LOCADOR(A) dar-lhe conhecimento do negócio mediante 
notificação judicial ou extrajudicial; 

4. 1 . 7 Permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei nº 8.245/91 . 

CLÁUSULA QUINTA- DAS REFORMAS 

5. 1 Está o LOCA T ÁRLO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reformas e 
adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 
instrumento, bem como as de acessibilidade dos portadores de necessidades especiais. As benfeitorias, 
adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, incorporar-se-ão, desde logo, ao 
imóve l locado, dele passando a constituir parte integrante como propriedade do(a) LOCADOR(A), 
independentemente de qualquer indenização, excetuando-se dessa incorporação as divisórias, balcões, 

? ............... ..,, \.........- -
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https_J[Qresidentedutra.ma.gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNP1·: 06.138.366/ 0001-08 

portas de segurança, persianas que venham a ser instalados pelo LOCATÁRIO, bem como máquinas 
e equipamentos de propriedade LOCAT ÁR10, tais como condicionadores de ar e/ou suas centrais, no
breaks, estabilizadores, quadros de força para no-breaks e estabilizadores, equipamentos de 
informática, grupo gerador, centrais de telefonia, etc. 

CLÁUSULA SEXTA-DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O valor global do presente contrato é de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), a serem pagos em 
12 (doze) parcelas mensais de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), efetuadas até o dia 
1 O (dez) do mês subsequente ao vencido. 

6.2 A Liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, sem que 
caiba ao LOCADOR reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou reajustamentos) sobre valores 
retidos. Conforme a apresentação de recibo devidamente atestado pela Secretaria da 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado à LOCADORA, enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6.4 Para efeito de cada pagamento a fatura deverá estar acompanhada mediante solicitação de 
pagamento, regularidade perante a Fazei1da Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
LOCADOR. 

6.5 Constitui ônus exclusivo da LOCADORA, quaisquer alegações de direito, seja do Fisco, seja de 
terceiros, por quai sq uer incorreções na fatura. 

6.6 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancaria: 

Banco do Brasil 001 , Agência 1314-5, Conta Corrente 16874-2. 

CLÁUSULA SÉTIMA- CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7 .1 A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes créditos orçamentários: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA. 

02 PODER EXECUTIVO 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

~ .--.--_ 
Centro t\Jministrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 ~ J 
Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ ~ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CLÁUSULA OITAVA-PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 Este Contrato terá vigência 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE 

9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, para o próximo 
período, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação 
Getúlio Vargas. ·e 

CLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada 
a alteração do objeto, assim , como quaisquer modificações na destinação ou utilização do imóvel. 

10.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO 

11.1 O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de 
uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal ela 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12. O Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 Por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo; 

12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei nº 8.245/91 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13 .1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Outra - MA, com exclusão de quai squer outro, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. 

~d......--
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

E por estarem, assim , justos e contratados, assinam este instrumento em 3 (três) vias, na presença de 
2 (duas) testemunhas. 

Presidente Dutra(MA), 16 de janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de 1 OUTRA/MA 
CONTRATANTE 
Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo - Ordenador de Despesas 

b &>.ôcvàn.C k ~ ~ ~ 
SANDRA DA SILVA MACHADO. 

CONTRATADO 
CPF Nº 724.559.693-04 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CP F.: 

Nome: 
CPF.: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 ·· 000 

Site: https ://presidentedutra .ma .gov.br / 
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PREFEITURA l\/lUl\liCIPAL t)E PRfSiDtNTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DO CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

CONTRATO Nº 160101 /2023 PARTES: Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA/MA por 

meio da Secretaria Municipal de Aámínistração e Finanças e a senhora, SANDRA DA SILVA 

MACHADO, pessoa física inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 

• Fazenda sob o nº 724.559.693-04. OBJETO DO CONTRATO: Locação do imóvel localizado na 

Rua Antonio Piauí, S./N, Centro em Presidente Outra/MA, destinado ao funcionamento do 

Almoxarifado do município de PrcsidenteDutra1,MA, DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro 

de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: .' PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

OUTRA-MA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMIN ISTRAÇÃO E FINANÇAS;· O~ 03 · 00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMlNISTPv\ÇÃO E FINANÇAS; 04 ADM!NlSTRAÇl\O: 04 122 ADMINISTRAÇÃO 

GERAL; 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETAR.IA 

DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS; 3.3.90.36.00 OUTROS SERVI ÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA FÍSICA. BASE LEGAL: Inciso X, artigo 24, da Lei nº 8.666/93 , suas alterações VALOR 

TOTAL: R.$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 

• 
12(doze meses contados a partir da data de assinatura). ASS INATURAS : Peio Contratante: Elias 

Rodrigues Lima - Assessor Executi vo - Ordenador de Despesas, Pela Contratada: Sra. SANDRA 

DA SILVA MACHADO- Representante legal. 

Presidente Dutra - MA, 16 de janeiro de 2023 . 

Publique-se. 

Centro Adrninistrntivo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, sín, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: li t~Q.2: í /r.,ir.e s lçl ente d LJ!ri!.,I:0 ?~-K9Y.J~ri 
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'®ii;fiii·l·1iS.'~''m''·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 008/ZOZ3 

CONTRATO Nº 170101/2023 PARTES : Prefeitura 

Municipal de Presidente Outra - MA e de outro lado P R DOS SANTOS 
JUNIOR - ME , inscrito no CNPJ sob o Nº 14.959.247/ 0001-44, com 
endereço à RUA MARIANA LUZ Nº 443, LOJA 02, BAIRRO: CENTRO, CEP: 

65485000, ITAPECURU MIRIM-MA, OBJETO DO CONTRATO: Constit ui 
objeto deste instrumento a contratação de empresa para prestação de 
serviços de em issão de certificados digitais Al , E- CPF e E - CNPJ, sem token 
com va lidade de 1 ano, visa ndo atender às necessidades do município de 
Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2023 . 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: 02 POD ER EXECUTIVO; 02 03 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 Administração; 04 122 

Administ ração Gera l; 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 
2013 0000 MANUTENÇÃO DO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS; 3.3.90.39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; BASE LEGAL: Inciso li do Art. 24 da Lei 
Federa l nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 
3.914,00 (três mil novecentos e catorze reais). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses a partir da sua assinatura . ASSI NATURAS: Pelo 

Contratante: El ias Rodrigues Lima - Assessor Executivo - Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Pedro Rodrigues dos Santos Junior, 
Proprietário da empresa. 

Publique-se. 

Presidente Outra - MA, 17 de janeiro de 2023 

El ias Rodrigues Lima 

Assessor Executivo - Ordenador de Despesas 

'!:li;Ml·l·t#S-Uii;M'·f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 0122.0203.001/2021 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato NQ 
0122.0203.001/2021 oriundo do Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
# 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Nº 001/ 2021, a Prefei tura Municipal de President utra/MA por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS e a empresa RÊGO 
CARVALHO GOMES ADVOGADO; CNPJ: 25.031.966/0001-17. CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: SEG UNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO Nº . 0122.0203.001/ 2021 DESTI NADO À 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARÀ ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JU RÍDICA NA ÁREA DE DIREITO PÚB(ICO, PATROCÍNIO JUDICIAL JUNTO À 
JUSTIÇA COMUM E FEDERAL, NO SEGUNDO gra u e nas instâncias superio res, 
bem como, patrocínio administrativo junto ao tribunal de contas do 

estado/TCE, tribunal de contas da união/TCU e j unto à contro ladoria geral da 
união/CGU, bem como o assessoramento interno da administração pública 

municipal nas atividades que demandam conhecimento técnico, em 
atendimento a so lic itação da municipal idade. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS 
PRAZOS: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada o prazo de vigência do 
Co ntrato nº 0122.0203.001/2021 por ma is lz(doze) meses, cujo prazo in icia l 
tem validade a partir de sua assinatura . CLÁUSULA TERCE IRA - DO VALOR: O 
objeto contra tual tem o valor mensal de R$ 32 .000,00 (trinta e dois mil reais) 
perfazendo o montante de. R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mi l 
reai s). CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS Ficam 

ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no cóntrato inic ial, 
firmado entre as partes. BASE LEGAL: Lei 8.666/93; DATA DA ASSINATURA DO 

. ADITIVO: 11 de . ja.riei ro de 2023; ASSINATURAS: Pelo Co ntratante: El ias 

Rodrigues Lima - Assessor Executivo- Ordenador de Despesas e Pelo 
Contratado: Bertoldo Klinger Ba rros Rêgo Neto - Re presentante legal. 
Publique-se. 

Presidente Outra - MA, 13 de janeiro de 2023. 

Elias Rodrigu es Lima 
Assessor Executivo Ordenador de Despesas 

4§3f;füi1l1!ji·]~li;füi1f 

EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

CONTRATO NQ 160101/ 2023 PARTES: Prefe itura Municipa l de 

PRESIDENTE D TRA/MA por meio da Secretaria Municipa l de 

Adm inistração e Finanças e a senhora, SANDRA DA SILVA MACHADO, 

pessoa física inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda sob o nº 724.559.693-04. OBJETO DO CONTRATO: 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

• 
Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lêi Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
.... _ PREFEITtlRA -~ 

Locação do imóvel loca lizado na Rua Antonio Piauí, S/~;, Centro em 

Presidente Outra/MA, destinado ao func ionamento do Almoxarifado do 

município de Presidente Out ra/ MA, DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro 

de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PREFE ITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE OUTRA-MA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 03 SECRETAR IA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 02 03 00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS; 04 ADMINISTRAÇÃO; 04 

122 ADMIN ISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS; 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS PESSOA FÍS ICA. BASE 

LEGAL: Inciso X, artigo 24, da Lei n• 8.666/93, suas alterações VALOR e TOTAL: R$ 81.000,00 {oitenta e um mi l reais) . PRAZO DE VALIDAD E DO 

CONTRATO: 12(doze meses contados a partir da data de assinat ura ). 

ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor 

Executivo - Orde nador de Despesas, Pela Contratada : Sra. SANDRA DA 

SILVA MACHADO - Representante legal. 

• 

Presidente Outra - MA, 16 de janeiro de 2023. 

Publique-se. 

Elias Rodrigues Lima 

Assessor Executi vo - Ordenador de Despesas 

'li;f!ii1)11ji·1hi;!4i·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 06/2023 

CONTRATO N2 0116.4. PARTES: Prefeitura Municipa l de Presidente Outra/MA, 

por meio da Secretaria de Cu ltu ra e Turismo e o senhor, LUIS GONZAGA 

BARBOSA, pessoa fís ica inscrit a no Cadastro Nacional de Pessoas Fís icas do 

Ministério da Fazenda sob o n· 167.63S.208-24. OBJETO DO CONTRATO: 

Locação de imóve l para o funcionamento do almoxa rifado com int uito de 

su pri r as necessidades da Secretaria Municipal de Cu ltura e Turismo em 

ESTADO DO MARANHÃO .,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/ N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760 -000 1 Presidente Outra - MA. 

Presidente Outra- MA,DATA DA ASSINATURA : 16 de janeiro de 2023 . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREF EITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

OUTRA; 02 - PODER EXECUTIVO; 02 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE CU LTURA 

E TURISMO; 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CU LTU RA E TURISMO; 13 

Cultu ra; 13 392 Difu são Cultural; 13 392 0095 SUPORTE ADMINISTRATIVO; 

13 392 0095 2078 0000 MANUNTEÇÃO E FU NCIONAM ENTO DA 

SECRETAR IA DE CULTURA E TURISMO; 3.3.90.36.00 Outros Serviços De 

Terceiros - Pessoa Física; BASE LEGA L: Inciso X, artigo 24, da Lei n· 8.666/93, 

suas alte rações VALOR TOTAL:R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). PRAZO DE 

VALIDADE DOCONTRATO: Até 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

ASSIN ATURAS: Pelo Contratan te: El ias Rodrigues Lima, Assessor Executivo

Ordenador de Despesas, e Pelo Contra tado : Sr. LUIS GONZAGA BARBOSA-

Proprietário. 

Publique-se. 

Presidente Out ra - MA, 16 janeiro de 2023 . 

Elias Rodrigues Lima /~~tt\J1i.,% 
Assessor Executivo- Ordenador de Despes'.'a?,ll- "' 
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EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 002/2023 

{'.-.~. . . 
.......... ·· -' -

CONTRATO Nº 1101.1/2023 . PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 

Out ra/MA, neste ato representado pelo Fundo Municipal de Saúde, e a 
senhora, MAIZA DE CASTRO SANTOS, pessoa ~sica inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Físicas do M inistério da Fazenda sob o n• 330.046.253-
34 . OBJETO DO CONTRATO : Locação de imóvel .'iocalizado na rua Graça 

Aranha, Nº 503, Centro, Presidente Outra - MA, desti nado ao funcionamento 
do CAPS do Município de Presidente Outra - MA, DATA DA ASSINATURA: 11 de 

janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FMS; 02 PODER EXECUTIVO; 2 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 002 23 00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 SAÚDE; 10 301 ATE NÇÃO BÁSICA; 10 310 

0109 AÇÕES BÁSICAS SAÚDE; 10 310 0109 2095 0000 MANUTENÇÃO E 

FUNCIOf\JAMENTO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS; 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS- PESSOA FÍSICA. BASE LEGAL: 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

-Rômulo Carvalho Alves 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


